
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE JÂGUARÂO
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SECRETARTA DE DESEI\TVOL1rIMENTO §OCIÁL E
ITABITÂÇÂO

SEXTO ADITIVO AO T§RÍIIO BE
CoLABORAçÃO N. A4t2A19, ENTRE O
MUNICIPIO DE JAGUARÂO, POR
INTERMÉDIO DA §ECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
HABTTAçÃO E ASSOCTÀçAo DE PAiS
E AMIGO§ DOS EXECEPCIONAI§ DE
JAGUARÃO, NA FORMA ABAIXO.

O dE MUiTIICIPIO BE JAGUARÃO, POR INTERIITfiÉDIO DA §ECRÊTARIA üO DESENVÜLVIMEhITO
§CIClAL E tlABtTAçÁO, inscrito no CNPJ sob no 88.414.5521ü001-97, com sede Av.27 de Janeiro no.
422, doravante denominada ADMINISTRAçÃO pÚBLl§A, neste ato representada pelo Frefeito
Rogério Lernos cruz e a A§soclAÇÂo DE FAt§ E ÀMtGo§ Do§ ExEcEpctoNAt§ DE
JAGI,ARÃO , inscrito no CirdPJ sob o nô 89.910.673/0üü1-92, com sede a Rua 24 de tuIaio, 1946 -
Centro, no município de Jaguarão, Estado do Rio Grande do §ul, doravante denominada Organlzação
da §çciedade Civil * OSC - e neste ato representado por sua Presidente, Sra" Rejane Ênsslin
Rodrigues, resolvem, acordar e assinar o presente termo de aditivo, regendo-se pela lei 13.019/2014 e
mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAU§!.JLA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Terrno tem por finalidade:

A) - Alterar a Clausula Terceira - Dos recursos financeiros do Termo de Colaboração Origínário,
referente ao atendinrento a terceira idade;

B) * Retificar a redaçâo da Clausuia Terceira * Dos recursos financeiros do Terrno de
Colaboração 0riginárío

CLÁU§ULA §EGI.'NDA_ DA VIGÊNCIA
2.1 * Este Terrno Aditivo terá validade do Mês de Outubro da 2ü22 a Abnil de 2023, de acordo como
novo plano rle trabalho, çonsiderando as atividades de caráter continuo.

GLAU§ULA TERCETRn * §A RETtFtCÂçÂCI DA REDAçÃO
Fica alterada a redação da Clausula Terceira, itens 3.1, do Termo de colaboração üriginário, para:

3"1 * A administração Pública transferirá, parâ fixecução do presents termo de colaboração:
RSlü0.000,00 (Cem mil reais), em pareeia única, recurso proveniente de emenda parlamentar.

CLAUSUI.A QUARTA- §Á.S CLAUSULA§ NÃO MODIFICA§AS
Pçrrnanecern inalteradas as dernais cláusulas e coniliçÕes do Terrno de Colaboração de no04/2019,
que não colidirem com o presente aciitivo.
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CLAUSULA QUTNTA - PUBLTCAÇÃO
A publicação deste termo aditivo no slte oficial da Frefeitura Municipal de Jaguarão, EUe é condição
indispensável para sua eficáua, será providenciacia pela Administração até vint* eJias útels a* de sua
assinatura.

E assim estarem assirn justas e acordadas. as partes firrna o presente Termo em 03 {três} vias de igual
teor e forma.

Jaguarâo, 17 de outubro de 2CI22"

I

*- \S[ou'tria de Desenvclv:nerito

lbLt Soci':ltHttiiuç;r
Rogério Renata Ricordi Tennesana

Secretária de Desenvslvimento §ocialPrefeito Municipal

Rejane Enssiln Rodrigues
Fresidente da Associação


